
INDICAÇÃO Nº 
4227
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados a serviços e obras de edificação e melhoria do prédio do Centro Municipal de Educação Especializada – CEMAE no município de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 201/13/CMA/pm), do Vereador do município de Apiaí, Senhor Polaco Moura, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para serviços e obras de edificação e melhoria do prédio do  Centro Municipal de Educação Especializada – CEMAE.

Segundo informações constantes no Ofício mencionado, esse estabelecimento possui grande relevância no trabalho social da cidade, trata-se de unidade de assistência às pessoas portadoras de deficiência física ou mental. Atende um grande número de crianças, jovens e adultos, mediante educação inclusiva, com objetivo do processo educativo, onde pessoas com Distúrbio de Aprendizagem e portadoras de necessidades especiais têm direito à escolarização e integração ao convívio social. 

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias aos que necessitam de tal assistência.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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